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SENHOR PRESIDENTE 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 193 e seguintes do 

Regimento Interno deste Poder, a presente MOÇÃO DE APELO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do município de São Cristóvão, Júlio Nascimento Júnior, para que seja realizada 

a capinação ao redor do monumento turístico “Cristo Redentor” na cidade de São Cristóvão. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Moção de Apelo tem por finalidade solicitar a realização de serviços de 

capinação e limpeza no entorno do monumento turístico “Cristo Redentor”, importante ponto 

de referência da cidade. 

 

O referido monumento possui grande relevância turística, cultural e religiosa, 

atraindo visitantes, fiéis e moradores que buscam contemplação, lazer e momentos de 

espiritualidade. Entretanto, o crescimento excessivo da vegetação ao seu redor tem 

comprometido a estética do local, dificultado o acesso dos visitantes e contribuído para a 

sensação de abandono de um patrimônio que integra a identidade do município. 

 

Além de preservar a beleza paisagística do espaço, a capinação periódica contribui 

para a segurança dos frequentadores, reduzindo a proliferação de animais peçonhentos, 

insetos e outros agentes que possam representar riscos à população. A manutenção 

adequada também fortalece o potencial turístico da região, valorizando um dos cartões-

postais de São Cristóvão e proporcionando uma melhor experiência aos visitantes. 
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Dessa forma, considerando a importância do monumento para a cidade e a 

necessidade de conservação dos espaços públicos, apresenta-se a presente Moção de 

Apelo, confiando na sensibilidade da Administração Municipal para adotar as providências 

necessárias, promovendo a limpeza e a adequada manutenção do entorno do Cristo 

Redentor de São Cristóvão. 

 

O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE: 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Dep. 

Luciano Pimentel, aprovou a MOÇÃO Nº _______/2026, ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do município de São Cristóvão, Júlio Nascimento Júnior, para que seja realizada 

a capinação ao redor do monumento turístico “Cristo Redentor” na cidade de São Cristóvão. 

 

 
Sala das Sessões em 01 de junho de 2026. 

 

 

_______________________________ 

Deputado Luciano Pimentel 
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